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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – MÊS DE JULHO DE 2025 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 855 

Publicação: 1º de julho de 2025. 

 

1. 1. A assistência jurídica qualificada prevista na Lei Maria da Penha é obrigatória, mesmo 

perante o Tribunal do Júri. 2. A nomeação automática da Defensoria Pública como assistente 

qualificada opera como medida de tutela provisória, à míngua de manifestação expressa da 

ofendida, que pode optar por advogado particular. 

Resumo: As questões em discussão consistem em saber se (1) é obrigatória a chamada 

"assistência jurídica qualificada", prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Maria da Penha, e se 

tem aplicação perante o Tribunal do Júri; (2) se atuação da Defensoria Pública em polos 

opostos nos mesmos autos configura ofensa à sua unidade e indivisibilidade; (3) se é 

legítima a atuação compulsória da Defensoria Pública como assistente da vítima de 

violência doméstica e familiar contra a mulher, e se isso viola o direito de livre escolha 

da ofendida. 

Inicialmente, cumpre asseverar que a atuação da Defensoria Pública em polos opostos 

nos mesmos autos não configura ofensa à sua unidade e indivisibilidade (CF, art. 134, § 

4º). A natureza institucional da Defensoria, que a distingue dos advogados privados, não 

obsta que defensores públicos diversos, investidos de independência funcional (LC n. 

80/1994, art. 4º, § 6º), atuem simultaneamente em defesa do réu e da vítima de violência 

doméstica e familiar contra a mulher no mesmo processo, desde que ausente qualquer 

identidade subjetiva entre os membros que os patrocinam. 

A Lei Maria da Penha traz diversos mecanismos, não apenas para coibir e prevenir a 

violência, mas para apoiar as mulheres vítimas dessa mazela social. Nesse contexto, 

albergou preceitos cogentes e de eficácia plena. Entre eles, o disposto no artigo 27, in 

verbis: "Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta 
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Lei". Trata-se de norma de comando vinculante, sem qualquer margem para 

discricionariedade judicial. O verbo "deverá" exprime mandamento obrigatório, não 

autorizando exegese que condicione sua eficácia à manifestação de vontade da vítima, 

sob pena de malferimento à própria mens legis do diploma. 

O artigo 28, por sua vez, garante à mulher o acesso aos serviços da Defensoria Pública ou 

de assistência judiciária gratuita "nos termos da lei, em sede policial e judicial, mediante 

atendimento específico e humanizado", ou seja, direito de assistência jurídica distinta da 

prestada ao ofensor, de forma a se assegurar especialização e sensibilidade. 

Tais dispositivos de lei não criaram uma nova modalidade de intervenção de terceiros, 

apenas preconizaram a presença de advogado ou defensor público a fim de orientar, 

proteger e fazer valer os direitos da vítima de violência doméstica do sexo feminino. A 

representação processual da vítima prevista nos referidos artigos da Lei n. 11.340/2006 

visa, ainda, evitar julgamentos com exteriorização de preconceitos, estereótipos e 

considerações depreciativas sobre o comportamento da ofendida, prevenindo-se a 

continuação da violência, na forma institucional. 

Em relação à aplicabilidade nos feitos de competência do Tribunal do Júri, não há razões 

jurídicas para discordar que o instituto da assistência qualificada às vítimas de 

feminicídio também vige no âmbito dessa Corte especializada. A expressão "em todos os 

atos processuais, cíveis e criminais", ao contrário de afastar, corrobora a necessidade da 

assistência especializada e humanizada no Tribunal do Júri, notadamente quando 

considerada a complexidade do julgamento, feito por pares, além de todas as etapas 

processuais existentes naquele procedimento, sem falar na maior fragilidade psicológica 

imprimida às vítimas de feminicídio e seus familiares. 

Vale ressaltar que a tipificação do crime feminicídio, através da Lei n. 13.104/2015, impôs 

à análise desse grave delito sob a perspectiva de gênero, assegurando, ainda que 

indiretamente, o sistema protetivo da Lei Maria da Penha às vítimas sobreviventes e aos 

familiares de quem não dispôs de proteção estatal efetiva e veio a falecer. Isso porque é 

no Tribunal do Júri onde a memória da vítima sofre as maiores incursões. 
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A Lei n. 14.245/2021, corroborando o processo de não revitimização da vítima de 

violência doméstica, em relação aos atos praticados no Plenário do Júri, impôs a todas 

partes o respeito à sua dignidade, sob pena de responsabilização civil, penal e 

administrativa, "vedando a manifestação sobre circunstâncias ou elementos alheios aos fatos 

objetos de apuração nos autos e a utilização de linguagem, de informações ou de material que 

ofendam a dignidade da vítima ou de testemunhas" (CPP, art. 474-A, I e II). 

É nesse contexto que se pode inferir que a assistência jurídica qualificada da vítima 

adquire caráter cogente também no Tribunal do Júri, devendo a mulher vítima de 

feminicídio, em situação de violência doméstica e familiar, estar acompanhada de 

advogado em todos os atos processuais. 

A Lei n. 11.340/2006 criou uma modalidade de assistência obrigatória, que não comporta 

juízo de discricionariedade, e implica dizer que independe de autorização judicial e de 

oitiva do órgão acusador. Nas ações penais públicas, condicionadas ou não, não cabe ao 

Ministério Público defender ou pleitear interesses individuais da mulher vítima de 

violência doméstica. O único órgão estatal que tem por escopo garantir os direitos da 

vítima vulnerável é a Defensoria Pública, condição que foi erigida pela Constituição 

Federal de 1988. 

Por fim, a nomeação judicial da Defensoria Pública sem prévia anuência da vítima não 

afronta a sua liberdade de escolha e nem ignora a sistemática supletiva prevista 

implicitamente na própria Lei Maria da Penha. Em verdade, o que a norma contempla é 

a obrigatoriedade da presença de defensor técnico - não necessariamente da Defensoria 

Pública -, sendo certo que, caso a vítima constitua advogado de sua confiança, este 

substituirá a Defensoria, exonerando-a do munus. A nomeação judicial opera, nesse 

cenário, como medida de tutela provisória, à míngua de manifestação expressa da 

ofendida. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 17.06.2025, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

2. No erro na execução (aberratio ictus) com unidade simples, o agente responde pelo crime contra 

aqueles que pretendia ofender, não configurando crime autônomo em relação ao terceiro atingido. 

Resumo: A questão consiste em saber se é possível a imputação de crime autônomo em 

relação ao terceiro atingido ou se o agente somente responde como se tivesse atingido 

aqueles que pretendia ofender, quando, no contexto da ação criminosa, incorre em erro 

na execução e atinge uma vítima não visada por disparo de arma de fogo em via pública. 

Consoante se extrai da redação do artigo 73 do Código Penal, o ordenamento jurídico 

brasileiro adota a teoria da equivalência na hipótese de erro na execução (aberratio ictus), 

determinando que o agente responda como se tivesse atingido a pessoa originalmente 

visada. 

Trata-se de ficção jurídica que busca equiparar, para fins penais, o resultado produzido 

ao inicialmente pretendido, preservando a tipificação do delito conforme a intenção do 

autor. 

Ademais, caso o erro resulte na ofensa simultânea tanto à vítima pretendida quanto a 

terceiro, aplica-se a regra do artigo 70 do Código Penal, que prevê o concurso formal de 

crimes, impondo a responsabilização por cada um dos eventos lesivos produzidos. 

O dispositivo, portanto, opera como um critério de imputação penal, assegurando que a 

configuração típica da conduta não seja alterada pelo erro na execução, salvo nas 

hipóteses em que se verifique o concurso efetivo de crimes. 

No caso, os denunciados efetuaram diversos disparos de arma de fogo contra três 

policiais civis, não logrando êxito em atingi-los em razão da reação armada destes. 

Contudo, em razão de erro na execução (aberratio ictus), um dos projéteis disparados 

acabou por atingir uma vítima transeunte, que, socorrida, sobreviveu. 
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Nessa perspectiva, à luz do artigo 73 do Código Penal, a tipificação do delito deve 

considerar o número de vítimas visadas, e não o resultado concreto, razão pela qual a 

denúncia imputou aos acusados a prática de três tentativas de homicídio qualificado 

contra os policiais civis. A exclusão da quarta tentativa decorreu do entendimento de que, 

na aberratio ictus com unidade simples, o agente responde pelo crime contra aqueles que 

efetivamente pretendia ofender, não incidindo, nessa hipótese, a regra do concurso 

formal prevista no artigo 70 do Código Penal. 

Consoante precedentes desta Corte Superior, "[o]corre aberratio ictus com resultado duplo, 

ou unidade complexa, de que dispõe o art. 73, segunda parte, do CP, quando, na execução do crime 

de homicídio doloso, além do resultado intencional, sobrevém outro não pretendido, decorrente de 

erro de pontaria, em que, além da vítima originalmente visada, outra é atingida por erro na 

execução" (REsp 1853219-RS, Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, DJe 8/6/2020). 

Mutatis mutandis, não havendo duplo resultado, não pode prosperar a imputação de uma 

quarta tentativa de homicídio por dolo eventual aos denunciados, sob pena de bis in 

idem, uma vez que, pelo mesmo contexto fático, já respondem por três homicídios 

tentados contra as vítimas efetivamente visadas. O atingimento do transeunte decorreu 

de erro na execução, hipótese em que a norma penal estabelece que o agente deve 

responder como se tivesse atingido aqueles que pretendia ofender, não se configurando 

crime autônomo em relação ao terceiro atingido. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.167.600/RS, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 21.05.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 
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• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA N.º 25 

Publicação: 15 de julho de 2025. 

 

1.Embora os prazos prescricionais da ação de improbidade, sob a redação anterior da lei, possam 

seguir o art. 115 do CP, os marcos interruptivos permanecem regidos pelas normas civis e 

administrativas, diante da ausência de remissão a regras penais. 

Resumo: A controvérsia cinge-se a saber se é aplicável o prazo prescricional penal às ações 

de improbidade, em sua redação original. 

No caso, a questão se origina de ação civil pública por ato de improbidade administrativa 

contra médico que, no exercício da função pública, exigiu de pacientes atendidos pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS) o pagamento de honorários para realizar procedimentos 

cirúrgicos. 

A aplicação do art. 115 do Código Penal às ações de improbidade é causada pela própria 

norma civil de regência. No que tange às causas de interrupção da prescrição, a adoção 

do CP sem previsão normativa violaria a separação das instâncias. 

Conquanto a Lei de Improbidade Administrativa, na redação vigente à época, remetesse 

expressamente à Lei n. 8.112/1990 para aferição dos prazos de prescrição, e esta, a seu 

turno, remetesse aos prazos do Código Penal, daí atraindo a incidência do art. 115 dessa 

norma, inexiste previsão similar acerca das causas de interrupção desse prazo. 

Assim, embora os prazos prescricionais da ação de improbidade, na redação anterior da 

lei, possam ser regidos pelo art. 115 do CP, o mesmo não se pode dizer dos marcos de 

interrupção desse prazo, que seguem regidos pelas leis civis e administrativas, ante a 

falta de remessa destas àquela. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgInt no REsp n.º 1.934.320/PR, 

tendo a Segunda Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 30.04.2025, 

desprovido o agravo, nos termos do voto do Rel. Min. AFRÂNIO VILELA. 
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2. As normas previstas na legislação ambiental não encontram óbice à aplicação nas situações 

fáticas que eventualmente se consolidaram, pela inércia ou morosidade das autoridades, com a 

passagem do tempo, porquanto o dano ambiental renova-se constantemente, impedindo a 

restauração da área e o reequilíbrio ecossistêmico. 

Resumo: Na origem, a controvérsia diz respeito à legalidade ou não da apreensão do 

caminhão utilizado no cometimento de infração ambiental por transporte irregular de 

madeira. A parte argumentou que o veículo foi liberado liminarmente em 2011 e por meio 

de sentença em 2013, antes dos Temas Repetitivos n. 1.036 e n. 1.043 do STJ, sendo a 

apelação julgada apenas no ano de 2022, de modo que a liberação do bem perfaz coisa 

jurídica consolidada pelo decurso do tempo. Aduz que a segurança jurídica garante a 

proteção dos direitos fundamentais e que a decisão desrespeita essa tutela ao não 

considerar a consolidação da situação jurídica. 

A análise das razões apresentadas revela uma tentativa de aplicação do princípio da 

segurança jurídica para justificar a liberação de um veículo apreendido por infração 

ambiental. No entanto, é preciso esclarecer que, no contexto do direito ambiental, o 

princípio da segurança jurídica tem uma aplicação distinta, voltada para a proteção do 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, conforme preceitua o art. 225 da Constituição 

Federal. 

O princípio da segurança jurídica, no direito ambiental, não se destina a proteger 

situações consolidadas pelo decurso do tempo que possam perpetuar danos ao meio 

ambiente. Pelo contrário, ele visa garantir que as normas ambientais sejam aplicadas de 

forma eficaz para prevenir e reparar danos ambientais, assegurando que o meio ambiente 

seja preservado para as presentes e futuras gerações. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada nos Temas n. 1.036 e 1.043, 

reforça essa perspectiva ao estabelecer que a apreensão de instrumentos utilizados em 

infrações ambientais independe do uso específico, exclusivo ou habitual para a 

empreitada infracional. 
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A aplicação da teoria do fato consumado, que a agravante tenta invocar, é expressamente 

vedada em matéria ambiental, conforme a Súmula n. 613 do STJ: "[n]ão se admite a 

aplicação da teoria do fato consumado em tema de Direito Ambiental". Isso se deve ao caráter 

contínuo e renovável do dano ambiental, que exige uma resposta eficaz e imediata para 

evitar a perpetuação de situações prejudiciais ao equilíbrio ecológico. 

Portanto, a argumentação que busca a proteção de uma situação consolidada pelo tempo 

não encontra respaldo no direito ambiental. A liberação do veículo apreendido, sem 

considerar os princípios de prevenção e precaução, contraria a finalidade das normas 

ambientais e compromete a eficácia das sanções destinadas a desestimular práticas 

lesivas ao meio ambiente. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgInt no REsp n.º 2.628.131/MT, 

tendo a Segunda Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 9.04.2025, 

desprovido o agravo, nos termos do voto do Rel. Min. TEODORA SILVA SANTOS. 

 

 

 

• REPERCUSSÃO GERAL EM PAUTA STJ N.º 340 

Edição: de 24 a 30 de junho de 2025 

 

1. Aferição da licitude da prova produzida durante o inquérito policial relativa ao acesso, sem 

autorização judicial, a registros e informações contidos em aparelho de telefone celular, 

relacionados à conduta delitiva e hábeis a identificar o agente do crime.  

Tese fixada: “1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do art. 6º do CPP ou em 

flagrante delito, não está sujeita à reserva de jurisdição. Contudo, o acesso aos dados nele 

contidos deve observar as seguintes condicionantes: 1.1 Nas hipóteses de encontro 

fortuito de aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim exclusivo de 

esclarecer a autoria do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o seu proprietário, 
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não depende de consentimento ou de prévia decisão judicial, desde que justificada 

posteriormente a adoção da medida. 1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido 

na forma do art. 6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos respectivos 

dados será condicionado ao consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de 

prévia decisão judicial (cf. art. 7º, inciso III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 12.965/2014) que 

justifique, com base em elementos concretos, a proporcionalidade da medida e delimite 

sua abrangência à luz de direitos fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção 

dos dados pessoais e à autodeterminação informacional, inclusive nos meios digitais (art. 

5º, X e LXXIX, CRFB/88). Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a Autoridade 

Policial atuar com a maior rapidez e eficiência possíveis e o Poder Judiciário conferir 

tramitação e apreciação prioritárias aos pedidos dessa natureza, inclusive em regime de 

plantão. 2. A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para a 

preservação dos dados e metadados contidos no aparelho celular apreendido, antes da 

autorização judicial, justificando, posteriormente, as razões de referido acesso. 3. As teses 

acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, ressalvados os pedidos 

eventualmente formulados por defesas até a data do encerramento do presente 

julgamento.” 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ARE n.º 1.042.075 (Tema 977), 

tendo o Tribunal, por unanimidade, em julgamento realizado em 25.06.2025, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. DIAS TOFOLLI. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STF N.º 1.183/2025 

Publicação: 2 de julho de 2025. 

 

1. É lícita a utilização de provas obtidas por meio de cooperação jurídica internacional para 

subsidiar ação penal não citada no pedido de cooperação, mas indicada sob a rubrica de “outros 
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procedimentos conexos” à ação expressamente mencionada, desde que demonstrada a conexão e 

respeitada a finalidade do pedido. 

Resumo: Na espécie, o pedido de cooperação internacional (i) apresentou justificativa para 

utilização dos dados obtidos tanto no único feito mencionado quanto nos procedimentos 

conexos e (ii) tinha como objetivo identificar os remetentes e destinatários dos valores 

que transitaram em contas bancárias do agravante no Estado requerido e que 

constituiriam propinas a ele pagas em razão do exercício do cargo que ocupava, objeto 

da ação conexa expressamente referida no pedido de cooperação. 

Nesse contexto, uma vez demonstrada a conexão direta dos fatos, inexiste violação ao 

princípio da especialidade por suposta ausência de autorização específica emitida pela 

autoridade central estrangeira para uso do material probatório na ação em que o 

agravante figura como réu. 

Ademais, não restou configurada a alegada quebra da cadeia de custódia e se configura 

como regular o trâmite da cooperação jurídica analisada, em especial quanto à cronologia 

do pedido e à resposta do departamento competente, no sentido de que o pedido foi 

regularmente recebido e encaminhado à autoridade estrangeira. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 209.854, tendo a Segunda 

Turma, por maioria, em julgamento realizado em 17.06.2025, negado provimento ao 

agravo regimental e, por conseguinte, mantido a decisão que denegou a ordem de habeas 

corpus, nos termos do voto do Rel. Min. EDSON FACHINI. 

 

 

• PESQUISA PRONTA STJ 

 

1. Competência para o julgamento de crimes contra espécimes ameaçadas de extinção. 

Resumo: a competência somente será da Justiça Federal caso seja demonstrado que o dano 

ambiental gerou reflexos em âmbito regional ou nacional, ou no caso da agressão de 
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espécies de fauna e flora constantes na Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de 

Extinção. 

 

a) AgRg no AREsp 2313729 / SP: 1. Na linha da jurisprudência desta Corte, o interesse da 

União que enseja o deslocamento da competência para a Justiça Federal para o 

julgamento de crime ambiental se caracteriza quando a área de preservação for criada 

por decreto federal, o que não ocorre na hipótese dos autos. 2.O Tribunal de origem 

analisou expressamente nos embargos de declaração a alegação do agravante quanto à 

espécie de peixe apreendida, afirmando que o peixe "Cioba" não consta na lista de 

espécies ameaçadas de extinção da Portaria MMA nº 445/2014, o que afasta o interesse 

da União sob tal fundamento. 3.A simples localização do crime em mar territorial, bem 

pertencente à União, não atrai, por si só, a competência da Justiça Federal, sendo 

necessária a demonstração de que o dano ambiental gerou reflexos em âmbito regional 

ou nacional, o que não ocorreu no caso concreto. 4.Agravo regimental desprovido. (AgRg 

no AREsp n. 2.313.729/SP, relator Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Sexta Turma, 

julgado em 3/6/2025, DJEN de 9/6/2025.) 

 

b) AgRg no HC 975463 / SC: 1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de conflitos 

de competência, firmou orientação, segundo a qual há interesse da União no julgamento 

de crimes ambientais que configurem agressão a espécies de fauna e flora constantes na 

Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção, atraindo a competência da Justiça 

Federal. Contudo, há, no presente caso, distinguishing, porque não trata de crime contra 

a fauna (Seção I do Código Ambiental, arts. 29 ao 37) ou contra a flora (Seção II do Código 

Ambiental, arts. 38 ao 53), mas sim crime contra a "Administração Ambiental" (Seção V, art. 

69-A do Código Ambiental), e, por isso, não há interesse da União. 2. A conduta objeto 

da condenação é punida quando o agente converge ao estudo, laudo ou relatório 

ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, não necessitando de outra norma para 

complementar, bem como pouco importando se a espécie está ou não na Lista Oficial de 
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Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção, bastando que seja de natureza 

florestal. 3. O objeto jurídico desta conduta não afeta bens e interesses da União, haja vista 

que se trata da "Administração Ambiental" (Seção V do Código Ambiental - Lei n. 

9.605/1998, art. 69-A), não se tratando dos crimes contra a flora que estão presentes na 

Seção II do Código Ambiental (arts. 38 ao 53). Os verbos nucleares do tipo penal são 

"elaborar" e "apresentar", e os objetos materiais do tipo penal são "estudo", "laudo" ou 

"relatório ambiental", isto é, a conduta objeto da condenação não afetou espécie da fauna 

ou flora que conste em lista nacional de espécies ameaçadas de extinção, ainda que no 

estudo, laudo ou relatório falso tenha algum apontamento destas espécies. 4. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no HC n. 975.463/SC, relator Ministro CARLOS CINI 

MARCHIONATTI (Desembargador Convocado TJRS), Quinta Turma, julgado em 

30/4/2025, DJEN de 7/5/2025.) 

 

c) REsp 2184334 / MG: 1. A competência deve ser aferida pelos fatos da causa de pedir 

narrados na denúncia com todas as suas circunstâncias, que devem ser analisados e 

julgados pelo Judiciário, e não pelo pedido ou pela capitulação do dominis litis, que é 

provisória, podendo ser mudada pela sentença (arts. 383 e 384 do CPP). 2. Segundo a 

orientação jurisprudencial desta Corte, a atividade fiscalizatória exercida por autarquia 

federal não é suficiente, por si só, para atrair a competência federal. 3. Na hipótese, 

mostra-se evidenciado o interesse direto e específico da União no crime em apuração, 

pois a denúncia descreve a prática não só de crimes dolosos contra a vida, mas também 

a presença de indícios que demonstram que a conduta resultou danos a sítios 

arqueológicos, bens da União (art. 20, X, da CF), tanto que se requereu a aplicação da 

causa de aumento de pena prevista no art. 53, II, da Lei n. 9.605/1998, considerando que 

os danos ambientais afetaram três espécies de plantas ameaçadas de extinção. Além 

disso, a responsabilização penal dos recorridos também proveio da não observância da 

Lei n. 12.334/2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens. 4. Dessa 

forma, é de se aplicar o verbete n. 122 da Súmula desta Corte Superior, pelo qual, compete 
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à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência 

federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal. 

5. Recurso especial improvido. (REsp n. 2.184.334/MG, relator Ministro SEBASTIÃO REIS 

JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 1/4/2025, DJEN de 7/4/2025.) 

 

2.  Validade de prova obtida em revista intima realizada no ingresso de visitante em 

estabelecimento prisional. 

Resumo: caso haja fundadas suspeitas de que o visitante do presídio esteja portando 

material ilícito, é possível a realização de revista íntima, para fins de segurança, a qual, 

por si só, não ofende a dignidade da pessoa humana, notadamente quando realizada 

dentro dos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade. 

 

a) AgRg no REsp 2070544 / SP: 1. Na hipótese dos autos, o Tribunal de Justiça - TJ 

reconheceu a licitude da revista íntima realizada na agravante para entrada no presídio, 

porquanto adotado procedimento regular e existente à época, tendo sido ela mesma 

quem, voluntariamente, retirou a droga do próprio órgão genital. 2. Conforme 

jurisprudência desta Corte, caso haja fundadas suspeitas de que o visitante do presídio 

esteja portando material ilícito, é possível a realização de revista íntima, para fins de 

segurança, a qual, por si só, não ofende a dignidade da pessoa humana, notadamente 

quando realizada dentro dos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade. 3. No 

caso, o detector de metais (revista mecânica) acusou que a agravante portava algo ilícito 

em si. Diante disso, adotou-se o procedimento de revista íntima praticado à época. A 

agravante aceitou realizar o procedimento e retirou ela própria a droga que estava 

escondida em suas partes íntima s (25g de maconha embalada em papel de alumínio). 

Além disso, o procedimento foi acompanhado por agentes penitenciárias do mesmo sexo 

da visitante. 4. Nessas circunstâncias, não se observa ocorrência de qualquer ilegalidade 

apta a macular o procedimento. Precedentes. 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg 
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no REsp n. 2.070.544/SP, relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado 

em 24/6/2024, DJe de 26/6/2024.) 

b) AgRg no REsp 1913254 / RS: I - Acerca da questão, insta consignar, inicialmente, que 

em nosso ordenamento jurídico-constitucional não existem direitos fundamentais de 

caráter absoluto, haja vista os próprios limites estabelecidos por outros direitos 

igualmente consagrados no texto constitucional. Precedentes. II - É o caso dos autos, em 

que o direito à intimidade não possui caráter absoluto em razão da necessidade de se 

resguardar a segurança pública, não se verificando qualquer ilegalidade, a princípio, na 

realização de revista íntima anteriormente à entrada de familiares dos detentos em 

estabelecimentos prisionais. III - Por óbvio, a limitação desse direito constitucional não 

pode resultar em eventual abuso por parte do Estado, já que tal mitigação apenas pode 

ocorrer na medida em que necessária para a consecução do interesse público, no caso, a 

segurança pública. Contudo, entendo que tal não é a hipótese, em que, ao que se tem dos 

autos, "não houve invasão do corpo, mas imediata retirada da droga pela própria ré da vagina, 

quando constatadas as evidências da ocultação" (fl. 154), sendo a revista, inclusive, tendo sido 

realizada por agente do sexo feminino. Precedentes: AgRg no HC n. 609.567/SP, Quinta 

Turma, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, DJe de 07/12/2020; REsp n. 

1.681.778/RS, Sexta Turma, Rel. Min. ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, DJe de 12/08/2019; HC n. 

460.234/SC, Quinta Turma, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, DJe de 20/09/2018. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp n. 1.913.254/RS, relator Ministro FELIX 

FISCHER, Quinta Turma, julgado em 13/4/2021, DJe de 26/4/2021.) 

 

c) REsp 1789330 / RS: 1. Caso haja fundadas suspeitas de o visitante do presídio estar 

portando material ilícito, é possível a realização de revista íntima, com fins de segurança, 

o que, por si só, não ofende a dignidade da pessoa humana. Contudo, não há como 

olvidar que tal procedimento deve ser realizado dentro dos parâmetros legais e 

constitucionais, sem nenhum procedimento invasivo, o que, no entanto, não foi 

observado no caso. 2. Uma vez que o acórdão recorrido reconheceu, expressamente, ter 
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sido a acusada submetida a formas de revista vexatória, desumana ou degradante - 

agachamento, desnudamento e abertura do canal vaginal -, são ilícitas as provas 

produzidas em seu desfavor por meio da revista íntima, bem como todas as que delas 

decorreram (por força da Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada), o que impõe a sua 

absolvição, por ausência de provas acerca da materialidade do delito. 3. Recurso especial 

não provido. (REsp n. 1.789.330/RS, relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta 

Turma, julgado em 17/12/2019, DJe de 12/2/2020.) 

 

3. Autorização judicial para o uso de imagens captadas por câmeras instaladas em locais de livre 

acesso. 

Resumo: a obtenção de imagens de câmeras de segurança em locais públicos não requer 

autorização judicial. 

 

a) HC 969801 / SP: II. Questão em discussão 3. A questão em discussão consiste em saber 

se a obtenção de imagens de câmeras de segurança sem autorização judicial constitui 

prova ilícita e se a prisão preventiva está devidamente fundamentada. III. Razões de 

decidir.  4. A requisição de imagens de logradouros localizados em via pública não está 

sujeita a cláusula de reserva jurisdicional, pois não se relaciona com a intimidade ou vida 

privada dos cidadãos. 5. A participação em organização criminosa altamente estruturada 

é elemento idôneo para a decretação e manutenção da prisão preventiva, visando à 

garantia da ordem pública. 6. A via do habeas corpus não comporta exame da veracidade 

do suporte probatório que embasou o decreto de prisão preventiva, sendo suficiente a 

verossimilhança das alegações. IV. Dispositivo e tese. 7. Ordem denegada. (HC n. 

969.801/SP, relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 20/5/2025, 

DJEN de 26/5/2025.) 

 

b) AgRg no RHC 203030 / SC: 1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público 

Federal e pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina contra decisão monocrática 
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que concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus para declarar a nulidade das 

filmagens realizadas por câmera de monitoramento instalada em via pública, sem 

autorização judicial, durante investigação de tráfico de drogas. II. QUESTÃO EM 

DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste em saber se o monitoramento realizado 

por câmera instalada em via pública, sem autorização judicial, configura ação controlada 

e, portanto, ilegal, ou se trata de diligência legítima para angariar indícios de prática 

criminosa. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. O Tribunal de origem considerou que a diligência 

consistiu apenas no monitoramento de um suspeito de tráfico de drogas, deixando de 

configurar ação controlada, conforme previsto na Lei de Drogas e dispensando a 

necessidade de autorização judicial. 4. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça estabelece que inexiste nulidade pela configuração de ação controlada sem prévia 

autorização judicial quando se trata de mera observação e monitoramento da 

movimentação do suspeito para constatar a prática do crime. 5. O monitoramento 

realizado deixa de violar o direito à intimidade, pois a câmera foi instalada em um poste 

de energia elétrica, captando imagens da via pública (espaço de acesso coletivo, e não 

privado), em conformidade com o princípio constitucional da segurança pública. Então, 

descaracteriza-se ação controlada, prevista no art. 53, II, da Lei 11.343/2006, a exigir 

autorização judicial. A câmera exclusivamente registrou a movimentação do investigado 

em espaço público, sem invasão à privacidade protegida constitucionalmente, algo que 

poderia ser feito por qualquer agente policial de forma presencial, com a natural posterior 

admissão em juízo a título de prova testemunhal, e a captação por meio de filmagem 

resguarda a ampla defesa e o contraditório, na medida em que é fidedigna aos fatos. IV. 

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA RESTABELECER O ACÓRDÃO DO TJSC, 

RECONHECENDO A LEGALIDADE DAS FILMAGENS E DENEGANDO A ORDEM 

DE HABEAS CORPUS. (AgRg no RHC n. 203.030/SC, relator Ministro CARLOS CINI 

MARCHIONATTI (Desembargador Convocado TJRS), Quinta Turma, julgado em 1/4/2025, 

DJEN de 8/4/2025.) 
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